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MANUAL DE CONDUTA 
 
 
MENSAGEM DO PRESIDENTE 
 
A história da Multidata sempre esteve associada ao empreendedorismo, inovação e 
compromisso com a qualidade.  
 
Sua história teve início em 1989, ano de abertura de mercado de tecnologia no Brasil. 
Seus fundadores perceberam a necessidade de uma empresa que ofertasse não só 
soluções de tecnologia da informação (TI) confiáveis, mas também soluções planejadas 
para atender a especificidade de cada cliente. 
 
Prêmios e certificações marcam a trajetória da Multidata, que hoje é uma das 
principais organizações no mercado nacional de tecnologia, sendo reconhecida como 
uma das empresas mais inovadoras do País. 
 
Mas tudo isso foi possível graças ao comprometimento de todos os colaboradores com 
os princípios éticos da empresa, sempre atuando com integridade e transparência. 
 
Dessa forma, este documento foi elaborado com todo cuidado para reafirmar e 
fortalecer a cultura de ética e conformidade da Multidata, guiando seus colaboradores, 
terceirizados, fornecedores, clientes e demais parceiros de negócios, no dia a dia com 
a empresa. 
 
O Código de Conduta da Multidata define padrões de conduta esperadas de todos, mas 
também traz regras, processos e procedimentos que irão auxiliar nas atividades 
profissionais diárias.  
 
Espero que todos se envolvam com o conteúdo trazido para que possamos continuar 
crescendo e trilhando nossa história como uma empresa limpa e ética, respeitada por 
todos. 
 
Conto com a colaboração de vocês! 
 
Atenciosamente, 
 
Diorgil Silva Júnior 
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COMPROMISSO EMPRESARIAL 
 

Missão 
 
Prover soluções tecnológicas em processos de gestão e infraestrutura de TI, 
proporcionando tranquilidade, otimização de processos e apoio à decisão, para que 
nossos clientes possam se concentrar nos seus negócios. 
 

Visão 
 
Ser reconhecida pela qualidade dos produtos e serviços em seu mercado de atuação e 
com expansão internacional. 
 

Valores 
 

 Visão de longo prazo. 
 Personalizar o relacionamento com o cliente. 
 A necessidade do cliente é nosso desafio. 
 Cumprir o que foi combinado 
 Manter bom relacionamento com parceiros 
 Incentivar o espírito de time e o bom relacionamento na equipe. 
 Não deixar sem resposta. 
 Fazer melhor para se diferenciar no mercado. 
 Capacitar continuamente nossos colaboradores. 

 
 
OBJETIVO 
 
O presente Código de Conduta tem por objetivo orientar o comportamento individual 
esperado dos colaboradores internos e externos, além de clientes, fornecedores, 
terceiros, entre outros, com relação a cultura e as políticas organizacionais da 
Multidata, além de reforçar nosso compromisso empresarial, ou seja, nossa Missão, 
Visão e Valores. 
 
 
A QUEM ESSE CÓDIGO SE APLICA 
 
Este Código de Conduta se aplica, no que couber, a todos os colaboradores internos e 
externos da Multidata, independentemente de seu nível hierárquico, bem como a todos 
os parceiros de negócio, tais como, clientes, fornecedores, prestadores de serviços, 
representantes, e qualquer outro profissional que atue em nome da Multidata. 
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POLÍTICA DE PORTAS ABERTAS 
 
A Multidata valoriza o capital humano e as relações com seus colaboradores e parceiros 
de negócio. Acredita-se que para obter os melhores resultados é necessário que todos 
se sintam confortáveis para expor suas ideias, dúvidas ou até mesmo reclamações.  
 
Pensando nisso, a diretoria da Multidata adotou a política de portas abertas para que 
possamos alinhar expectativas e crescermos juntos. 
  
 
PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
 

Respeito às Regulamentações 
 
A Multidata, através deste Código de Conduta, reafirma seu compromisso com as leis 
e regulamentações nacionais e estrangeiras, em especial, as legislações anticorrupção, 
fiscais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias. 
 
Temos o compromisso de agir em conformidade, mas mais que isso, temos o 
compromisso de agir sempre com ética, integridade e transparência. 
 

Respeito às Instituições 
 
A Multidata tem o devido respeito por todas as instituições e organizações das esferas 
pública e privada, independentemente de estarem ligadas ao seu ramo de negócio.  
 

Segurança do Trabalho 
 
O respeito às regras de segurança do trabalho é vital para se garantir o bem-estar de 
todos. Tendo isso em mente, a Multidata proporciona treinamentos de capacitação e 
melhores práticas para que todos estejam aptos a exercer suas funções com segurança.  
 

Discriminação 
 
A Multidata é comprometida a dar oportunidades e direitos iguais a todos os 
colaboradores, seja no momento da contratação, seja diante de uma promoção. Estas 
ocorrerão sempre pautadas nas qualificações do candidato e no perfil exigido para o 
cargo. 
 
Não toleramos qualquer tipo de discriminação em função de raça, cor, etnia, gênero, 
condição social, religião ou orientação político e/ou social, dentro do nosso ambiente 
de trabalho. 
 

Abuso de Poder e Assédios 
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A Multidata adota a política de tolerância zero para os casos de abuso de poder, 
assédios sexual e/ou moral, bem como quaisquer ações que configurem ameaça ou 
intimidação visando a obtenção favorecimentos. 
 
Posto isto, é importante esclarecermos algumas dessas ações: 
 

 Abuso de poder: ocorre quando um funcionário se prevalece de suas funções ou 
cargo para obter ganhos particulares, ou ainda, cometer ato ilícito. 
 

 Assédio moral no trabalho:  ocorre diante da exposição de pessoas a situações 
humilhantes e constrangedoras no ambiente de trabalho, de forma repetitiva e 
prolongada, no exercício de suas atividades. 
 

 Assédio sexual: é o ato de constranger alguém com o intuito de obter vantagem 
ou favorecimento sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior 
hierárquico ou ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo ou 
função. 

 
Trabalho Infantil e Escravo 

 
O Grupo Multidata repudia veementemente o uso de mão de obra infantil ou forçada, 
bem como em condições análogas à escravidão, inclusive por parte de seus parceiros 
de negócio.  
 

Responsabilidade Socioambiental 
 
A Multidata compreende que as obrigações de uma empresa vão além das obrigações 
legais e econômicas. Temos a obrigação de cuidar das nossas relações com a sociedade 
e com o meio ambiente. 
 
Tendo isto em vista, criamos o Projeto MultiConsciêcia com ações de sustentabilidade 
que visam reduzir o impacto ambiental. Tais quais: 
 

 Reciclagem de pilhas, baterias e materiais eletrônicos para evitar a 
contaminação do meio ambiente por mercúrio e chumbo; 

 Coleta seletiva de lixo dentro das dependências das unidades do Grupo; 
 Coleta e entrega de computadores, impressoras e componentes antigos aos 

CDI´s; 
 Iniciativas internas de combate ao desperdício e apoio a eventos de cunho 

ambiental. 
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POLÍTICA DE QUALIDADE 
 

Aprendizado e Melhoria Contínua 
 
Incentivamos a capacitação através de treinamento, pesquisa, estudo, troca de 
experiências e auto desenvolvimento. 
 
Incentivamos, também, a melhoria contínua dos processos e produtos através de 
implementação de novas tecnologias e formas mais eficazes de realizar os processos. 
 

Satisfação de Nossos Clientes  
 
Queremos agregar valor aos negócios de nossos clientes, assim trabalhamos para 
aumentar a eficiência de seus processos e facilitar a comunicação com parceiros e 
clientes. 
 
Para a Multidata, garantir maior controle, segurança, estabilidade e previsibilidade na 
implantação de software de apoio à gestão e projetos de infraestrutura em TI para 
nossos clientes é o mais nobre de nossos deveres. 
 

Crescer e Obter Lucro 
 
Estamos abertos a novas oportunidades de mercado e buscamos sempre melhorar 
nossos processos e reduzir custos em nossas operações. 
 

Inovação  
 
Incentivamos a pesquisa para criar soluções inovadoras que agreguem valor para nossos 
clientes.  
 
 
PADRÕES DE CONDUTA 
 

Relacionamento com Clientes 
 
Para a Multidata os clientes compõem um dos ativos mais importantes da empresa e, 
justamente por isso, temos o compromisso de sempre entregar um trabalho pautado 
na excelência, que engloba: 
 

1. Entender o problema do cliente: conduzindo de forma assertiva um 
levantamento das necessidades e delimitando o seu escopo para evitar 
armadilhas orçamentárias. 
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2. Criar a solução: entregando soluções para que nossos clientes mantenham o 
foco em seu próprio negócio. Sempre com a perspectiva do desafio de inovação 
frente aos resultados. 

 
3. Executar dento do prazo planejado: planejamento, coordenação e controle são 

qualidades demonstradas em todo trabalho realizado. 
 

Nesse sentido, agimos sempre de forma ética, trazendo informações claras, precisas e 
verdadeiras. Servir qualidade e tranquilidade aos seus clientes são princípios 
fundamentais da Multidata.  
 

Relacionamento com Fornecedores e Terceiros 
 
As parcerias firmadas entre a Multidata e seus fornecedores e/ou terceiros, são sempre 
pautadas na qualidade do produto e/ou serviço prestado. As contratações ocorrem sem 
qualquer privilégio ou discriminação.  
 
Os acordos comerciais são transparentes e realizados dentro da legalidade. Assim, é 
fundamental que toda e qualquer informação advinda de contratações comerciais 
sejam preservadas bilateralmente. Deve-se constar em contrato a responsabilidade de 
ambas as partes em garantir sigilo e confidencialidade dessas informações. 
 
Cumpre salientar que, a Multidata repudia e é obrigada a denunciar quaisquer ações 
de fornecedores que se configurem como práticas cartelizadas, reservas e concessões 
indevidas, oposição à livre concorrência e outras ações predatórias ao livre mercado. 
 

Relacionamento com Concorrentes 
 
A Multidata não tolera práticas de cartel e tem o compromisso de agir sempre em 
benefício dos consumidores e dos interesses econômicos da sociedade.  
 
Dessa forma, a empresa mantém um relacionamento íntegro com seus concorrentes e 
não participa de qualquer acordo, explícito ou implícito, com empresas concorrentes 
para coordenar preços, marketing, divisão de clientes e de mercado de atuação, com 
objetivo de eliminar outros concorrentes ou aumentar preços praticados no mercado. 
 
A Multidata acredita na união de esforços entre empresas do mesmo segmento para o 
desenvolvimento de parcerias e projetos em conjunto. Dessa forma, a empresa executa 
projetos juntamente com outras empresas de TI com o objetivo de prestar serviços de 
qualidade para o mercado, sempre prezando pelo estabelecimento de relações éticas 
e justas com os seus parceiros e clientes. 
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Relacionamento com o Poder Público 
 
A Multidata é uma empresa comprometida com o Compliance e se mantém em 
conformidade com a legislação nacional vigente, mantendo sempre um bom 
relacionamento com todas as esferas da administração pública. 
 
E, visando manter esse bom relacionamento, a Multidata adere às boas práticas da Lei 
Anticorrupção, ficando expressamente proibida qualquer prática de oferecer, dar, 
prometer ou autorizar oferta, entrega ou promessa de dinheiro ou qualquer coisa de 
valor a um Agente Público, de forma direta ou indireta, para obter vantagem indevida 
ou influenciar decisões. 
 
Ainda, conforme proibição legal, a Multidata não realiza doações a agentes públicos, 
candidatos, partidos políticos ou campanhas afins. 
 
 
REGULAMENTO INTERNO 
 

Cultura Empresarial 
 
A Multidata é uma empresa que busca atrair, desenvolver e reter os melhores talentos 
do mercado, provendo recursos para seu crescimento e motivação dentro da empresa.  
 
Contudo, para se obter êxito nessa missão, é necessário que nossos colaboradores 
também façam a parte deles, demonstrando o interesse em crescer com a empresa, 
através de:  
 

1. Proatividade; 
2. Análise crítica; 
3. Melhoria sempre; 
4. Trabalho em equipe: um por todos e todos por um; 
5. Chamando a responsabilidade para si; 
6. Olhando para os bons exemplos; 
7. Querendo crescer: atenção as oportunidades; 
8. Cuidando para que o entusiasmo inicial não se transforme em acomodação; 
9. Acreditando no seu potencial; 
10. Sabendo que, o que você faz tem impacto para a empresa e para os clientes. 

 
Regras de Convivência 

 
Regras de convivência quando bem esclarecidas e observadas por todos contribuem 
não só para um ambiente profissional mais saudável, mas também para maior 
eficiência e produtividade no trabalho. 
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Pensando nisso a Multidata trouxe algumas orientações quanto às condutas esperadas 
no meio profissional: 
  

1. Colaborar com a equipe de limpeza e manutenção é dever e responsabilidade 
de todos. Sempre devolva as coisas para o lugar. Sempre que sujar algo, limpe.  

2. Zelar pela conservação dos ativos da empresa, tais como, instalações, 
ferramentas, máquinas, equipamentos, entre outros. Quaisquer anormalidades 
devem ser informadas ao departamento responsável pela manutenção. 

3. O respeito deve estar em todas as relações interpessoais, com seus 
companheiros de trabalho, superiores, clientes e/ou parceiros de negócio da 
Multidata. 

4. As ordens e instruções emanadas de superiores hierárquicos devem ser 
respeitadas e obedecidas. 

5. Para melhores resultados é fundamental que todos desempenhem com 
eficiência, presteza e atenção, as atribuições de suas funções, sempre 
solicitando, se necessário, instruções e esclarecimentos. 

6. Ser pontual. 
7. Manter uma boa apresentação pessoal, devendo usar trajes adequados ao 

ambiente de trabalho. 
8. Usar todo e qualquer equipamento pessoal de segurança (EPI), quando for o 

caso. 
9. Respeitar os valores e princípios da empresa. 

 
Comportamentos Reprováveis 

 
Comportamentos que tumultuam o ambiente de trabalho e causam constrangimentos 
são inadmissíveis para a Multidata. A incorrência nesses comportamentos poderá levar 
à aplicação de medidas disciplinares ou até mesmo a uma rescisão contratual com justa 
causa, a critério da empresa. 
 
Alguns dos comportamentos que não serão tolerados são: 
 

1. Desrespeitar a cultura da companhia. 
2. Utilizar-se de sua função ou cargo para obter vantagens ou receber, sob 

qualquer forma ou pretexto, presentes ou dinheiro de pessoas que tenham ou 
pretendam ter relações com a empresa. 

3. Solicitar favores pessoais a colaboradores de clientes durante o horário de 
trabalho. 

4. Praticar assédio moral e/ou sexual em local de trabalho. 
5. Praticar atos ou gestos obscenos ou usar palavras de baixo calão no ambiente 

de trabalho. 
6. Discriminar qualquer pessoa em função de raça, cor, etnia, sexo, condição 

social, religião ou orientação político e/ou social. 
7. Promover arruaças, agredir ou ameaçar de agressão física ou moral, um 

companheiro de trabalho ou um terceiro. Conturbar o ambiente de trabalho. 
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8. Fazer uso de bebidas alcoólicas e outros tipos de drogas nas dependências da 
companhia. 

9. Fumar em locais que sejam proibidos. 
10. Fazer uso do porte de armas nas dependências da empresa, mesmo que 

autorizado por lei ao porte de armas. 
11. Sair da empresa com qualquer tipo de material, equipamento, objeto ou 

documento, pertencente a companhia, mesmo que de boa-fé, salvo com 
autorização da diretoria. 

12. Não acatar ordens advindas de superiores ou recusar-se a executar o trabalho 
designado. 

13. Insultar, mesmo que a título de brincadeira, qualquer pessoa que se encontre 
no ambiente de trabalho;  

14. Ser desrespeitoso, depreciativo ou descortês com qualquer pessoa, seja um 
companheiro de trabalho, seu superior, clientes e/ou parceiros de negócio da 
companhia. 

15. Divulgar informações de caráter confidencial da empresa, tais como: de caráter 
técnico, financeiro, vendas/marketing, estratégias de negócios e recursos 
humanos. 

16. Utilizar informações confidenciais para benefício próprio. 
17. Exercer atividades profissionais paralelas relacionadas ou concorrentes ao 

negócio da Empresa de forma direta ou indireta ou, ainda, ligadas a 
fornecedores e prestadores de serviço contratados. 

18. Ter contato com a imprensa sem a devida autorização. 
19. Não contribuir para manter o local de trabalho limpo e organizado. 
20. Não zelar pela conservação dos ativos da empresa, tais como, instalações, 

ferramentas, máquinas e equipamentos, dentre outros. 
21. Ausentar-se ou atrasar-se excessivamente ou sem justificativas. 
22. Fraudar ou tentar fraudar a marcação do cartão ponto. 
23. Tratar de assuntos particulares durante o trabalho, prejudicando a 

produtividade. 
24. Usar os telefones da companhia para tratar de assuntos pessoais, sem 

autorização de seu superior. 
25. Trazer pessoas estranhas para as dependências da empresa sem a devida 

autorização.  
26. Não adotar aparência pessoal e vestuário compatíveis com o ambiente de 

trabalho onde atuam. 
 

Ambiente Monitorado 
 
Visando garantir maior segurança e proteção aos ativos da empresa e aos nossos 
profissionais, a Multidata faz uso de sistema de monitoramento por câmeras e gravação 
de imagens. 
 

Integração do Código de Conduta ao Contrato de Trabalho 
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O presente Código de Conduta é parte integrante do Contrato de Trabalho de todos os 
profissionais da empresa, sendo obrigatória sua observância e cumprimento de todas 
as regras e diretrizes nele contidas.  
 
Não será dado a ninguém a escusa de desrespeito ao Código de Conduta sobre a 
alegação de seu não conhecimento.  
 

Horário de Trabalho 
 
Conforme legislação trabalhista nacional vigente, a Multidata adota uma jornada de 
trabalho de 44 (quarenta e quatro) horas semanais. Os horários de entrada e saída, 
serão estabelecidos de acordo com as conveniências e necessidades de cada setor ou 
serviço. 
 
A conferência de horas trabalhadas será realizada através da folha de pontos. Nos 
locais de trabalho haverá relógio de ponto ou ponto manual, quando necessário, 
destinados ao registro da hora de entrada e saída dos colaboradores.  
 
O registro de entrada e saída será feito pelos próprios colaboradores, não se admitindo 
neles quaisquer emendas, rasuras ou alterações. Caso ocorra qualquer erro ou engano 
na marcação do cartão de ponto, o colaborador deve comunicar tal fato imediatamente 
a seu superior imediato, cabendo a este tomar as providências necessárias para a 
devida correção. 
 
Diante da necessidade de se prorrogar o horário de trabalho, tal prorrogação será feita 
com observância das leis trabalhistas, podendo as horas trabalhadas a mais serem 
compensadas com banco de horas, ou ainda, remuneradas como hora extra a depender 
do que for acordado previamente com a empresa. 
 

Refeições e Intervalos Intrajornada 
 
Os intervalos destinados às refeições e/ou pausas intrajornadas respeitarão os 
parâmetros estabelecidos na legislação trabalhista nacional vigente, bem com o que 
for acordado no contrato de trabalho.  
 
Horário de início e fim dos intervalos também deverão constar dos controles de ponto. 
 

Pagamentos 
 
Os pagamentos de salários e benefícios serão realizados mensalmente e pagos até o 5º 
(quinto) dia útil do mês subsequente, nos termos das leis trabalhista, e em conta 
bancária indicada pelo colaborador no momento de sua contratação.  
 

Faltas e Atrasos 
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Diante da necessidade de algum colaborador se ausentar do trabalho, ou ainda, não 
conseguir cumprir o horário previsto, é fundamental que estas intercorrências sejam 
avisadas e justificadas junto ao superior imediato. 
 
Cabe à empresa a discricionariedade de descontar ou não os períodos relativos à 
atrasos, saídas antecipadas e as faltas ao serviço, com exceção das faltas e ausências 
legais. 
 
As faltas e ausências previstas como legais, deverão vir acompanhadas dos devidos 
documentos comprobatórios, como por exemplo, um atestado médico, para que se 
possa fazer o abono da falta. 
 
Ademais, cumpre ressaltar que, as faltas ilegais e não justificadas junto ao superior 
imediato ou ao setor de recursos humanos, poderão acarretar além da perda do salário 
correspondente, eventual aplicação de medidas disciplinares.  
 

Férias 
 
Nos termos da legislação trabalhista vigente, o colaborador faz jus a férias de 30 
(trinta) dias a cada período de 12 meses trabalhados. 
 
As férias serão programadas segundo as necessidade e conveniência da empresa, de 
modo que não haja prejuízo do perfeito funcionamento na prestação dos serviços, 
ressalvadas as exceções legais. 
 
Agendada as férias do colaborador, estas serão pagas dois dias úteis antes do início de 
seu gozo, acrescido do adicional de 1/3 constitucional. 
 

Promoções 
 
As promoções dentro da Multidata se darão em função de: 
 

1. Qualificações dos colaboradores; 
2. Perfil exigido para o cargo disponível; 
3. Reconhecimento de resultados; 
4. Boa conduta profissional; 
5. Respeito à cultura e princípios da empresa. 

 
Confidencialidade e Sigilo 

 
A Multidata preza e cobra, de seus colaboradores e parceiros de negócio, 
confidencialidade e sigilo das informações de caráter técnico, financeiro, 
vendas/marketing, estratégias de negócios e recursos humanos. Não podendo, sob 
nenhum argumento, ocorrer a divulgação dessas informações, salvo com expressa 
autorização da diretoria. 
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Conflito de Interesses 

 
É vital para a prosperidade de qualquer empresa que a atuação de todos os profissionais 
seja sempre no melhor interesse da empresa. Quando um colaborador ou dirigente 
deixa de atuar em benefício da empresa, para atuar em benefício próprio, tal atitude 
pode gerar sérios prejuízos, tanto no âmbito financeiro, quanto no âmbito 
reputacional. 
 
Cumpre salientar que, o conflito de interesses ocorre sempre que um dirigente ou 
colaborador atua em desacordo com os melhores interesses da empresa, ou ainda, 
quando a situação influencia de maneira imprópria o desempenho da função deste 
dirigente ou colaborador.  
 

Brindes e Presentes 
 
Presente e brindes a serem ofertados ou aceitos pelos dirigentes e colaboradores da 
Multidata deverão ser de natureza institucional, sem valor comercial, contendo nome 
e logotipo da empresa. Estes serão ofertados ou aceitos apenas e tão somente a título 
de cortesia ou divulgação habitual da companhia.  
 
Caso o presente ou brinde fuja da natureza institucional, uma possível aceitação 
dependerá do valor ou natureza do benefício oferecido, que deverá respeitar o valor 
máximo de R$ 340,00 (trezentos e quarenta reais), conforme legislação anticorrupção.  
 
Caso a oferta seja em dinheiro ou exceda o limite de valor permitido, a mesma deverá 
ser imediatamente recusada pelo colaborador, tendo em vista que seu aceite poderá 
caracterizar uma situação de suborno. 
 

Práticas Financeiras 
 
A Multidata atua em conformidade com as legislações fiscais e tributárias nacionais 
vigentes, mantendo suas obrigações principais e acessórias em dia com a Receita 
Federal, evitando assim qualquer tipo de penalidade. 
 
Ademais, a Multidata mantém um sistema uniforme de escrituração contábil, 
mantendo livros e registros com informações claras, completas e precisas de todas as 
operações financeiras da empresa. 
 
Assim, é dever de todos os profissionais da Multidata zelar pela exatidão das 
informações relativas à preços, compras, vendas, fornecedores, clientes, etc. 
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COMITÊ DE COMPLIANCE 
 
A Multidata é comprometida com Compliance e reconhece a necessidade de se criar 
um Comitê de Compliance, composto por colaboradores indicados e/ou terceiros 
especialistas contratados, para o gerenciamento do Programa de Compliance e 
tratamento de denúncias. 
 
O Comitê terá como função primordial defender os interesses da empresa, 
concentrando-se na mitigação dos riscos de compliance, bem como garantir que a 
empresa enteja em conformidade com as normas legais e regulamentares, políticas 
internas, bem como processos e procedimentos estabelecidos pela empresa. 
 
Caberá ao Comitê detectar e tratar qualquer desvio ou inconformidade que possa 
ocorrer, promovendo a ética, integridade e transparência, agregando assim valor aos 
negócios, às pessoas, às partes interessadas e à sociedade em geral. 
 

Melhoria Contínua 
 
Análises periódicas, auditorias interna e externa, treinamentos, entre outros, são 
formas que a empresa possui de garantir uma melhoria contínua à seus processos, bem 
como uma devida adequação, suficiência e eficácia do Programa de Compliance.  
 
 
CANAL DE DENÚNCIAS 
 
A Multidata mantém um canal de denúncias, em ambiente seguro e sigiloso, destinado 
a qualquer pessoa que tenha conhecimento ou razoável suspeita de ocorrência de ato 
ilícito ou desvios de condutas éticas que envolvam o nome da Multidata. 
 

Denúncia Anônima 
 
O canal de denúncias permite que o relato seja realizado de forma anônima, 
protegendo assim a identidade do denunciante. 
 
Ademais, as apurações serão sempre conduzidas de forma séria, imparcial e sigilosa, 
protegendo também a identidade daqueles que vierem a ser mencionados no relato. 
  

Da Não Retaliação 
 
É importante salientar que a Multidata não admite qualquer retaliação àquele que de 
boa-fé ou com base em uma convicção razoável comunique a violação ou suspeita de 
violação de leis, políticas ou códigos da empresa.  
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INFORMAÇÕES E DÚVIDAS 
 
O presente Código de Conduta foi elaborado com todo o cuidado visando orientar a 
conduta profissional de todos os colaboradores e parceiros de negócio da Mulditada. 
 
Assim, é fundamental o envolvimento de todos com o conteúdo trazido, bem como a 
aplicação cotidiana dos valores e princípios da empresa. 
 
Vale lembrar que, este Código não exaure os assuntos aqui tratados. Tais assuntos 
serão mais bem detalhados nas políticas, processos e procedimentos internos da 
Multidata, sempre disponíveis através de cópias impressas na empresa e no website 
www.multidata.com.br. 
 
Caso ainda reste qualquer dúvida sobre como proceder diante de qualquer situação no 
ambiente profissional, o Comitê de Compliance estará sempre disponível para ajudar, 
e o Canal de Denúncias sempre aberto aos que desejarem tratar de qualquer assunto 
de forma anônima.  
 
 
VIOLAÇÃO DO CÓDIGO DE CONDUTA E DEMAIS REGRAS 
 
A observância deste Código de Conduta, Políticas internas, assim como leis e 
regulamentações vigentes, é de responsabilidade de todos. 
 
A incorrência em atos ilícitos ou desvios de conduta ética poderá ensejar aplicação de 
medidas disciplinares que vão desde uma advertência verbal, até mesmo a uma 
rescisão contratual com justa causa, a depender da gravidade e reiteração dos atos. 
  
Caso a inobservância das regras ocorra por parte de um parceiro de negócio, poderá 
acarretar uma rescisão contratual, bem como eventual manejo de ação rescisória e 
outras providências legais. 
 
 
 

Data Revisão Responsável 
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Termo de Recebimento e Compromisso 
 
 
Declaro que recebi, li e compreendi o Código de Conduta da Multidata em sua 
totalidade, e, livremente, comprometo-me a seguir todas as orientações nele 
estabelecidas. 
 
Estou consciente de que minha conduta deve se pautar pelos mais altos padrões éticos 
e profissionais, emanados deste Código, e estou consciente da minha responsabilidade 
em respeitá-lo, valorizá-lo e do meu dever de zelar por seu cumprimento. 
 
Entendi que, quando tiver preocupações sobre uma possível violação deste Código, 
deverei reportá-las ao Comitê de Compliance e que posso utilizar o Canal de Denúncias 
de forma anônima, a meu critério. 
 
Tenho total conhecimento de que, a partir desta data, a não observância do Código de 
Conduta poderá implicar na caracterização de falta grave, fato que poderá ser passível 
da aplicação das medidas disciplinares cabíveis, graduadas em função da gravidade e 
da reiteração, a critério da empresa.  
 
Posto isto, este Termo de Compromisso passa a fazer parte integrante de meu vigente 
Contrato de Trabalho. 
 
  
  
_____________________________________________ 
                                        Assinatura 
  
Nome: _______________________________________ 
Cargo: _______________________________________ 
Data: _____/______/______ 
 
 
 


